 LEI Nº 2845, DE 27 DE JUNHO  DE 2008

Autoriza e define critérios para implantar o Programa de Alfabetização dos Presos Condenados da Cadeia Pública de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído no âmbito do Município o Programa de Alfabetização dos presos condenados da Cadeia Pública de Timóteo.

Art. 2º . O presente programa tem por finalidade capacitar os recuperandos da Cadeia Pública de Timóteo e assim prepará-los para a reintegração na sociedade e o pleno exercício da cidadania, através da alfabetização.

Art. 3º .  O Programa de Alfabetização dos Presos Condenados, será gerenciado pela Associação de Apoio e Assistência aos Condenados – APAC de Timóteo.

Art. 4º. Para atender aos objetivos propostos nesta Lei, Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG e a Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDES.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008
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